
 
 

  

À 

Ilmo. Agente de Contratação 

do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Mato 

Grosso do Sul – DETRAN/MS 

Ref.: Impugnação ao Edital da Concorrência Eletrônica 

001/2024. 

 

Objeto: Violação ao Princípio da Competitividade e 

Isonomia - Impossibilidade de cadastramento prévio  - 

condição de participação - não apreciação do pedido. 

  

SERGET MOBILIDADE VIÁRIA LTDA, 

empresa regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 

02.363.619/0001-96, com sede à Rua Dom Luís Felipe de 

Orleans, nº 426, Vila Maria, São Paulo/SP, representada 

neste ato por seu advogado, que subscreve o presente, 

SERGET MOBILIDADE VIÁRIA LTDA. 
Endereço: R. Dom Luís Felipe de Orleans, 426 - Vila Maria Baixa, São Paulo -SP 

CEP.: 02118-000 
WWW.SERGET.COM.BR 
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com fundamento no artigo 164 da Lei 14.133/21, vem, 

respeitosamente, apresentar IMPUGNAÇÃO ao edital do 

referido pregão, pelas razões que seguem: 

  

1.​DA TEMPESTIVIDADE 

  

Há que se destacar que a presente 

impugnação encontra-se dentro do prazo legal, conforme 

apregoa o artigo 164 da Lei 14.133/21. 

 

 

Até porque, conforme disposto no 

artigo 183 da Lei 14.133/21, os prazos desta norma são 

contados excluindo-se o dia do começo e provendo-se a 

inclusão do respectivo vencimento. 

 

Nos termos do posicionamento 

exarado nos autos do TC 019.797/2011-7 do Tribunal de 

Contas da União, na contagem do prazo impugnativo, o 

dia do final deverá ser incluído. 
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Portanto, o pleito é tempestivo, 

não havendo óbice ao seu conhecimento. 

 

2.​ MÉRITO 

2.1 DA VIOLAÇÃO DA ISONOMIA E COMPETITIVIDADE. 

(Impossibilidade da Impugnante obter o cadastramento 

e participar da licitação)  

 

Constou do instrumento de 

convocação em seu item nº 6.1.7 que para participar do 

certame em epígrafe, cada licitante deveria estar 

previamente cadastrado na Central de Fornecedores do 

Estado do Mato Grosso do Sul, conforme reproduzimos 

abaixo: 

 

 ​Considerando tal condicionante, a 

Impugnante solicitou pela via adequada a atualização do 
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seu cadastro em 20/01, ansiando que esta medida 

promovesse a sua habilitação prévia ao certame. 

 

Até porque, como dispõe o artigo 87 

da Lei Federal 14.133/21, o Registro Cadastral é um 

procedimento que deve ser franqueado de imediato 

àqueles que satisfizerem as condições para tal 

finalidade, considerando o fato dele estar 

permanentemente aberto aos interessados, conforme 

expressa disposição de lei a respeito: 

 

 

 

 ​ ​ ​ ​ ​ Ocorre que, mesmo tendo solicitado 

o seu cadastramento com a brevidade exigida e 

necessária para a disputa no certame, até o presente 

momento, a entidade licitante não apreciou o pedido da 
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Impugnante, o que a impede de participar da licitação 

indicada. 

 ​ ​ ​ ​ ​ Além do mais, ao promover a 

arguição do órgão responsável por tal atividade dentro 

do DETRAN/MS, a Impugnante obteve a seguinte resposta: 

 

A indefinição quanto ao pleito e a 

proximidade do certame, o qual será realizado no 

próximo dia 30/01/25, às 09 hs, violam os Princípios da 

Competitividade e da Isonomia, restringindo a 

participação da Impugnante na licitação, procedimento 

este vedado pelo ordenamento jurídico pátrio. 

 

Eis o resumo da presente 

impugnação. 
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3.​DA VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA COMPETITIVIDADE 

 

O Princípio da Competitividade, 

previsto no artigo 5º da Lei nº 14.133/2021, visa 

garantir que o processo licitatório seja acessível ao 

maior número possível de concorrentes. Tal princípio 

assegura a ampla concorrência, evitando restrições 

desnecessárias que possam limitar a participação de 

interessados. 

 

No caso desta impugnação,  a 

exigência de cadastramento prévio e a demora na análise 

do pedido inviabilizam a participação da licitante, 

prejudicando a competitividade.  

 

O registro cadastral deveria ser um 

procedimento acessível e contínuo, conforme o artigo 87 
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da mesma lei, já citado acima. 

 

Sobre o tema assim se posiciona a 

Jurisprudência: 

TCU - Acórdão 661/2013 - Plenário: 

O Tribunal determinou que exigências restritivas e sem 

amparo legal, como qualificações específicas 

desproporcionais, são vedadas, pois prejudicam a 

competitividade. 

TCE/MS - Processo TC/2345/2018: 

Enfatiza que a Administração Pública deve assegurar 

condições de participação equitativas, analisando todas 

as solicitações de cadastramento em prazo razoável, 

especialmente quando próximo da data da licitação. 

 

4.​ DA  VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA 

 

O Princípio da Isonomia, também 
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previsto no artigo 5º da Lei nº 14.133/2021, determina 

que todos os interessados em participar de licitações 

públicas sejam tratados de forma igualitária. Isso 

implica na vedação de vantagens ou desvantagens 

injustificadas para qualquer concorrente. 

 

A ausência de análise do 

cadastramento da Impugnante cria um tratamento 

desigual, beneficiando licitantes já cadastrados e 

impossibilitando a participação em igualdade de 

condições. 

Novamente citamos a Jurisprudência: 

TCU - Acórdão 1171/2003 - Plenário: 

Ressalta que o princípio da isonomia é infringido 

quando o edital impõe exigências que beneficiam ou 

prejudicam grupos específicos de licitantes. 

 

TCE/MS - Processo TC/1234/2020: 

Determinou a anulação de um edital que exigia 
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comprovações complexas de experiência, desproporcionais 

ao objeto licitado, ferindo a isonomia entre os 

interessados. 

5.​ DO PEDIDO 

Diante do exposto, propõe-se que: 

Seja suspenso o certame até a análise do pedido de 

cadastramento da Impugnante, visando guarnecer os 

Princípios da Competitividade e da Isonomia, os quais 

estão previstos no artigo 5º da Lei Federal 14.133/21. 

 ​ São Paulo, 27 de janeiro de 2025. 

   Nestes termos, 

  ​ Pede deferimento. 

  

  ANTONIO HENRIQUE GABRIEL 

OAB/SP 341.590 
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 PROTOCOLO 813330 LIVRO 5024 PÁGINAS 395/397

PROCURAÇÃO QUE  FAZ: SERGET MOBILIDADE  VIÁRIA LTDA.

Aos  quatro  dias  do  mês de  junho  do  ano de  dois  mil e vinte e  quatro  (04/06/2024),  nesta 
cidade  de  São  Paulo,  em  cartório  e  perante  mim,  FABIO  RICARDO  ABREU  DA  SILVA, 
Escrevente  do  23o  Tabelionato,  que  assina  a presente  na  modalidade de videoconferência 
notarial autorizada pelo Provimento nº 149, Cap.  VI, itens 284 a 319 do Código Nacional de 
Normas  do CNJ  – Foro  Extrajudicial (CNN/CN/CNJ-Extra) de  30/08/2023, compareceu como 
outorgante,  SERGET MOBILIDADE  VIÁRIA LTDA., com sede  nesta  Capital,  na  Rua Dom  Luís 
Felipe  de  Orleans,  nº  426  –  Vila  Maria,  CEP  02118-000,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  n. 
02.363.619/0001-96,  com  a  35º  alteração  contratual  de  seu  contrato  social  consolidado  datada 
em  26/09/2023,  devidamente  registrada  na  Junta  Comercial  do  Estado  de  São  Paulo  sob  nº 
392.663/23-5  em  30/10/2023, cuja cópia fica  arquivada nestas notas, na pasta n.  517, sob n. 05, 
neste ato de acordo com a cláusula sexta, do referido contrato social, representada por seu sócio 
administrador,  MOISÉS  DE  MORAES,  brasileiro,  casado,  contador,  portador  da  cédula  de 
identidade  RG  nº  7.611.543-SSP/SP,  inscrito  no  CPF/MF  n.  861.201.908-72  residente  e 
domiciliado no  Município de Cotia, deste Estado, na Rua Comendador  Alberto  Bonfiglioli,  nº  230, 
Parque  Frondoso  –  CEP  06709-600,  endereço  eletrônico:  moises.moraes@serget.com.br; 
declarando  ainda por meio de seu  representante  legal,  que o ato constitutivo  referente a pessoa 
jurídica  supra  citada,  consiste  na  versão  mais  recente  do  contrato  social  arquivada  na  Junta 
Comercial  do  Estado  de  São  Paulo;  os  presentes,  identificados  por  mim  Escrevente,  pelos 
documentos acima mencionados.  E  pela  outorgante,  na  forma como vem  representada,  me  foi 
dito  que,  por  este  instrumento  e  na  melhor  forma  de  direito,  nomeia  e  constitui seus bastantes 
procuradores,  WEIDER  DOUGLAS MENDONÇA  SILVA,  brasileiro,  casado,  gestor  comercial, 
portador  da  cédula  de  identidade  RG  nº  46.919.068-1-SSP/SP  e,  inscrito  no  CPF/MF  sob  nº 
333.850.908-14,  residente  e  domiciliado nesta  Capital,  Rua  Jales Rodrigues  Silva  nº  140,  bairro 
Vila  Ponte  Rasa  -  CEP  03881-150;  JÉSSICA MANSUR,  brasileira,  solteira,  analista comercial, 
portadora  da  cédula  de  identidade  RG  nº  47.612.388-4-SSP/SP  e,  inscrita  no  CPF/MF  sob  nº 
416.383.888-06,  residente  e  domiciliada  nesta  Capital,  Rua  José  de  Almeida  nº  440,  casa  06, 
bairro  Vila  Medeiros- CEP 02204-000; ÉRIKA DE FÁTIMA LAURINDO DOS SANTOS,  brasileira, 
solteira,  analista comercial,  portadora  da  cédula  de  identidade  RG  nº  50.297.665-2-SSP/SP  e, 
inscrita no CPF/MF sob  nº  484.182.468-55,  residente e domiciliada nesta  Capital, Rua  Arraial  de 
Catas  Altas  nº  475,  bairro  Vila  Santa  Inês- CEP  03812-000;  ANTÔNIO HENRIQUE GABRIEL, 
brasileiro,  advogado,  divorciado,  OAB/SP  341.590, com escritório  profissional,  nesta  Capital  na 
Avenida  Paulista  nº  1765,  7º  andar,  cj.  71/72,  CV  7.249,  Bela  Vista, CEP  01311-200; aos  quais 
confere  os  mais  amplos,  gerais  e  ilimitados  poderes  para  REPRESENTAR  A OUTORGANTE, 
JUNTO AOS ÓRGÃOS  E REPARTIÇÕES PÚBLICAS FEDERAIS,  ESTADUAIS, MUNICIPAIS, 
AUTÁRQUICAS,  PRIVADAS  E MINISTÉRIOS,  EM TODOS  OS  SEUS DEPARTAMENTOS  E 
SECÇÕES  EM  TODO  O  TERRITÓRIO  NACIONAL,  tratando  e  resolvendo  os  assuntos 
específicos e  pertinentes aos interesses da  outorgante,  podendo substabelecer com reservas os 
seguintes poderes: a)  retirar editais, termos de referência, projetos básicos, minutas de contratos 
ou outros documentos congêneres em repartições públicas que desenvolvam certames licitatórios 
ou  contratos  administrativos;  b)  credenciar-se,  participar  de  certames,  assinar  declarações  de 
habilitação,  proposta e outras contempladas no edital, dar lances ou deles declinar, manifestar-se 
ou  subscrever  intenção  de  recursos,  promover  impugnações  ou  qualquer  ato  congênere  em 
certames licitatórios;  c)  assinar  atas,  termos  de  credenciamento,  vistorias,  visitas  técnicas,  ou 
outros  documentos  congêneres.  Poderão  ainda  providenciar  a  inscrição  da  outorgante  em Esse documento foi assinado por EDUARDO SILVA LOPES.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código
DQZBX-USKXH-XPZ3G-H3QK2
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 Cadastros de Fornecedores ou Sistemas Eletrônicos de Licitações ou Compras Públicas em todo 
o território nacional, solicitar ou pedir Certidões  Negativas, atender e representar a  outorgante em 
Editais  de  Licitações  Públicas  nas  modalidades  de  Concorrência,  Tomada  de  Preços,  Pregão 
Eletrônico,  Carta  Convite,  Regime  Diferenciado  de  Contratação  (RDC),  Diálogo  Competitivo, 
Leilão  ou  Concurso,  ficando  os  procuradores  autorizados  a  formular  verbalmente  lances  ou 
ofertas  em  nome  da  outorgante,  desistir  de  formular,  negociar  a  redução  de  preços,  desistir 
expressamente  da  intenção  de  interpor  recurso  administrativo,  manifestar-se  imediata  e 
motivadamente  sobre  a  intenção  de  interpor recurso  administrativo  e  assinar  a  ata  ao  final  da 
sessão.  O  procurador  poderá  oferecer  vantagens  em  caso  de  empate,  protestar,  juntar  e 
apresentar  provas,  interpor  defesa  e recursos,  requerer,  alegar  e  promover,  formalizar, cumprir 
exigências, assinar o  que  for preciso e  inerente aos Editais  de Licitações Públicas, assim como, 
junto  a esses órgãos, assinar Contratos e seus Aditamentos e quaisquer outros documentos que 
se fizerem necessários.  O PRESENTE INSTRUMENTO TERÁ  VALIDADE DE  01 (UM)  ANO  A 
CONTAR DA  LAVRATURA. Assim o disse,  dou  fé.  A  pedido  lavrei este instrumento,  que  feito e 
lhes sendo lido em voz alta e clara, aceitou outorgou e assina.Eu,  FABIO RICARDO  ABREU  DA  SILVA  , 

escrevente a  Lavrei.  (a.a) MOISES DE MORAES. Certifico  e porto por  fé que  este Traslado  é cópia fiel  do original, 

cujas as páginas numeradas de  fls. 395 à 397.  NADA  MAIS.  Eu, EDUARDO  SILVA LOPES, Tabelião  Substituto, 

subscrevo,  dou  fé  e  assino.  O  presente  traslado  foi  confeccionado  e  assinado  digitalmente  por 
EDUARDO  SILVA LOPES,  Tabelião  Substituto,  sob  a  forma  de documento  eletrônico  mediante 
processo de certificação  digital  disponibilizado  pela ICP-Brasil, nos termos da  Medida Provisória 
n°  2200-2,  de  24  de  agosto  de  2001,  devendo,  para  sua  validade,  ser  conservada  em  meio 
eletrônico, bem como comprovada a autoria e  integridade.

Emolumentos  R$ 179,86                                                
Estado                                         R$ 51,12                                     
Sec. Fazenda  R$ 34,98
Santa Casa   R$ 1,80
Registro Civil  R$ 9,47
Tribunal de Justiça  R$ 12,34
Min. Público                                R$ 8,63
Iss  R$ 3,84
TOTAL  R$ 302,04
Recibo nº 00293456 
Selo Digital= 1123181PR00813330001PR24L  
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Fone: (11) 4837-4999

 ////-----////----////----////-----////----////----////-----////----////----////-----////----////----////-----////----////----////-----////----////----////-----////----////----////-----////----////----////-----////----////----////--

Esse documento foi assinado por EDUARDO SILVA LOPES.
Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código
DQZBX-USKXH-XPZ3G-H3QK2

Assinado digitalmente por:
EDUARDO SILVA LOPES
CPF: 213.115.758-47
Certificado emitido por AC Notarial RFB G4
Data: 05/06/2024 09:21:06 -03:00



MANIFESTO DE
ASSINATURAS

Código de validação: DQZBX-USKXH-XPZ3G-H3QK2

Matrícula Notarial Eletrônica: 112318.2024.06.04.00013765-60

Este documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso
horário de Brasília):

EDUARDO SILVA LOPES (CPF 213.115.758-47) em 05/06/2024 09:21

Para verificar as assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e
informe o código de validação ou siga o link a abaixo:

https://assinatura.e-notariado.org.br/validate/DQZBX-USKXH-XPZ3G-H3QK2
.







& ""r?ãI#?1,?:o'o

I tilll illl llil lllll llfi llil llll llfi llffi lllll lllllll

37â ALTERAçÃo e coNsoLtDlçÃo Do coNTRATo socrAL DA SERcET MoBILTDADE
vrÁnn LTDA.

CNPJ/MF n' 02.363.61 9/0001 -96 NIRE (JUCESP) n" 35.214.937.436

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo nomeadas e qualificadas, a saber:

(a) MOISÉS DE MORAES, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens,
contador, portador da cédula de identidade RG n" 7.611.543-4/SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob
o n' 861 .201.908-72, e-mail: moises.moraes@serget.com.br, residente e domiciliado à Rua
Comendador Alberto Bonfiglioli, n" 230, Parque Frondoso - CEP: 06709-600, Município de Cotia,
Estado de São Paulo, doravante denominado "ÍVloisés"; e,

(b) N.L PARTICIPAçÓES LTDA., com sede na cidade de Atibaia, Estado de São Paulo, à Rua
Bicos de Papagaio, n" 180, Condomínio Nova Atibaia, Nova Cerejeira, CEP: 12950-622, inscrita
no CNPJ/II/F sob o n" 52.201.596/000í-91, NIRE n" 35262206535, neste ato representada na

forma de seu contrato social, por seu sócio administrador, Marcelo Lederman, brasileiro, casado,
empresário, portador da Cédula de ldentidade RG n' 11.625.316-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF
sob o n' 157.704.338-33, residente e domiciliado à Rua Bicos de Papagaio, n" 180, Condomínio
Nova Atibaia, Atibaia/SP, CEP 12950-622, e-mail: marcelolederman@gmail.com, doravante
denominada "NL PARTICIPAçÔES";

Únicos sócios da Sociedade SERGET MOBILIDADE VIARIA LTDA., sociedade empresária
limitada, devidamente constituída, com sede à Rua Dom Luís Felipe de Orleans, 426,Vila Ívlaria,

CEP: 021 18-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo ("Serget" ou "Sociedade"), com
seu Contrato Social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo
('JUCESP") sob o n" 35.214.937.436 e inscrita no CNPJ/IIIF sob o n" 02.363.619/0001-96, têm
entre si, justo e contratado, alterar o seu contrato social, como ora de fato alterado têm, de acordo
com as cláusulas, termos e condições, que mutuamente se outorgam e cumprem a saber:

C!áusula Primeira - A sociedade resolve alterar o endereço social das Filiais, conforme a seguir
para:

- Filial Bertioga: Rua Luiz Pereira de Campos, 998, Sala 03, Centro, Bertioga/SP, CEP 11250-
117, inscrita no CNPJ/MF sob n'02.363.61910012-49 e registrada na Junta Comercialsob o NIRE
35906514605;

,/h-"L/1/1
w á7{e

1110



- Filial ltatiba: Avenida Vicente Catalani, '1835, Jardim das Nações, ltatiba/SP, CEP. 13256-700,
inscrita no CNPJ/MF sob n'02.363.619/0010-87 e registrada na Junta Comercial sob o NIRE
35906514621;

- Filial Piracicaba: Rua Antônio Alcântara ltlachado, 331, Vila Pacaembu, Piracicaba/SP, CEP.
13424467, inscrita CNPJ/[\íF sob 02.363.619/0008-62 e registrada na Junta Comercial sob o
NtRE 35905250060;

- Filial Mato Grosso: Avenida Nipo-Brasileira (Lot Prq N Esperança ll), 161, QUADRA: 04; LOTE:
16, Jardim lndustriário, Cuiabá/MT, CEP. 78099-441, inscrita no CNPJ/I\XF sob no

02.363.619/0005-10 e registrada na Junta Comercialsob o NIRE 51999052928;

Cláusula Segunda - Diante das alterações acima, resolvem os sócios consolidar as cláusulas em
vigor do mencionado contrato social, que passar a vigorar com as novas cláusulas e redações a
seguir:

37a ALTERAçÃO CONSOLTDADA DO CONTRATO SOCTAL DA SERGET MOBTLTDADE
VIARIA LTDA.

CN PJ/MF n" 02.363.61 9/0001 -96 NIRE (JUCESP) n" 35.214.937.436

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo nomeadas e qualificadas, a saber:

(a) MOISÉS DE MORAES, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens,
contador, portadorda cédula de identidade RG n" 7.611.543-41SSP-SP, inscrito no CPF/tt/F sob
o n" 861 .201.908-72, e-mail: moises.moraes@serget.com.br, residente e domiciliado à Rua
Comendador Alberto Bonfiglioli, no 230, Parque Frondoso - CEP: 06709-600, Município de Cotia,
Estado de São Paulo, doravante denominado "lVloisés"; e,

(b) N.L PARTICIPAçÕES LTDA., com sede na cidade de Atibaia, Estado de Sáo Paulo, à Rua
Bicos de Papagaio, n' 180, Condomínio Nova Atibaia, Nova Cerejeira, CEP 12950-622, inscrita
no CNPJ/MF sob on" 52.201.596i0001-91, NIRE no 352622O6535, neste ato representada na

forma de seu contrato social, por seu sócio adminjstrador, Marcelo Lederman, brasileiro, casado,
empresário, portadorda Cédula de ldentidade RG n'11625316-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF
sob o no 157.704.338-33, residente e domiciliado à Rua Bicos de Papagaio, n" 180, Condomínio
Nova Atibaia, Atibaia/SP, CEP 12950.622, e-mail: marcelolederman@gmail.com, doravante
denominada "NL PARTICIPAçÔES"; "y/1/1 ak-"L
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Unicos sócios da Sociedade SERGET MOBILIDADE VIARIA LTDA., sociedade empresária
limitada, devidamente constituída, com sede à Rua Dom Luís Felipe de Orleans, 426,Vila Maria,
CEP:.02118-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo ("Serget" ou "Sociedade"), com
seu Contrato Social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo
("JUCESP") sob o n' 35.214.937 .436 e inscrita no CNPJ/MF sob o n" 02.363.619/0001-96, regida
pela Lei n" 10.40612002 bem como pelas condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

r- DA DENOMTNAÇÃO SOGTAL, SEDE E PRAZO DE DURAçÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de SERGET MOBILIDADE
VIÁRIA LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sede e foro jurídico na Rua Dom Luís Felipe de Orleans,
426,Vila Níaria, CEP 02118-000, nesta Capital do Estado de São Paulo, podendo para tanto abrir,
manter ou extinguir filiais em qualquer parte do território nacional.

Parágrafo Único: A sociedade mantém filiais nos seguintes endereços:

Filial Bertioga: Rua Luiz Pereira de Campos, 998, Sala 03, Centro, Bertioga/SP, CEP 11250-117,
inscrita no CNPJ/MF sob n' 02.363.6191001249 e registrada na Junta Comercial sob o NIRE
35906514605;

Filial Brasília: Quadra SGA/N,601, lr/ódulo H 54, SS1, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70830-018,
inscrita no CNPJ/MF sob n'02.363.619/0007-81 e registrada na Junta Comercial sob o NIRE
5399904061 1;

Filial Guarulhos:Avenida Brigadeiro Faria Lima,3287, Cocaia, Guarulhos/SP, CEP 07130- 000,
inscrita no CNPJ/MF sob n'02.363.619/0011-68 e registrada na Junta Comercial sob o NIRE
3590651 461 3;

Filial ltatiba: Avenida Vicente Catalani, 1835, Jardim das Nações, ltatiba/SP, CEP. 13256-700,
inscrita no CNPJ/MF sob n'02.363.619/0010-87 e registrada na Junta Comercial sob o NIRE
35906514621;

Filial Mato Grosso: Avenida Nipo-Brasileira (Lot Prq N Esperança ll), 1ô1, QUADRA: 04; LOTE:
16, Jardim lndustriário, Cuiabá/MT, CEP.78099441, inscrita no CNPJ/MF sob no

02.363.619/0005-10 e registrada na Junta Comercialsob o NIRE 51999052928

Filial Mato Grosso do Sul: Rua Romalino Alves Albres, 1486 - LOTE 04, QUADRA E- Altos da
Cidade, Anastácio/Ms, CEP 79210000, inscrita no CNPJ/MF sob n" 02.363.619/0006-09 e
registrada na Junta Comercial sob o NIRE 5a999063191;
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Filial Piracicaba: Rua Antônio Alcântara Machado, 331, Vila Pacaembu, Piracicaba/SP, CEP.
13424-467, inscrita CNPJiÍ\4F sob 02.363.619/0008-62 e registrada na Junta Comercial sob o
NrRE 35905250060;

FilialVárzea Grande: Rua Havana, 23, Ponte Nova, Várzea Grande/IrlT, CEP 78115-224, inscrita
sob n" 02.363.619/0009-43 e registrada na Junta Comercialsob o NIRE 51920035941;

Parágrafo Único: Por deliberação dos sócios representados por maioria do capital social, a

Sociedade poderá abrir e manter filiais, ou escritórios administrativos em qualquer localidade do
país ou do exterior.

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, e o início

das operações foi na data de assinatura do contrato social, que poderá ser reformado a qualquer
tempo, por deliberação dos sócios.

II. DO OBJETO

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem como objetivo social a promoção de soluções integrais
paa a gestão do trânsito urbano e rodoviário, por meio da realização das seguintes atividades:

Prestação de serviços de sinalizaçáo viária e engenharia de tráfego, tais como:
a. Realização de pintura para delimitação e sinalização horizontalde vias (CNAE a211-1102);

b. Realização de obras implantação e manutenção de todos os tipos de placas para

sinalização vertical (CNAE 4329-1 -04);

c. Limpeza urbana e gerenciamento ambiental, serviços de coleta de lixo, de varrição de vias
públicas (CNAE 81 29-0100);

ll. Execução de obras de Construção Civil, tais como:

a. Realização de obras de tenaplenagem e pavimentação, reparação, conservação,
manutenção e reforma de estradas e vias públicas (CNAE 4211-1101);

b. Construção aérea e subterrânea de redes elétricas iluminação pública, eletricidade e

eletrônica, bem como sua manutenção (CNAE 4329-1-04 e 4321'5lOO);

!ll. Serviços auxiliares para gestão de rodovias, tais como:
a. Operações de tráfego em rodovias, incluindo o reboque de veículos e operações de pátios

para guarda de veículos recolhidos em cidades e/ou rodovias, inclusive postos de pesagem

dinâmica, móvele fixo em vias públicas (CNAE 5229-0199);

b. Operação, administração, arrecadação e gerenciamento de áreas destinadas ao

estacionamento de veículos, inclusive em vias públicas mediante o controle contínuo de

numerário, tipo tarifa ou similar (CNAE 5223-1100);

c. Apoio administrativo, inclusive às Juntas Autônomas de Recursos e lnfrações - JARI, para

digitalização, impressão, envelopamento e gerenciamento de cobranças administrativas
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